INDICAÇÃO Nº 
572
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para as obras de infra-estrutura urbana na Avenida José Gatto, entre as Ruas Balduino Biasoli e Biagio Calicchio, no município de Tambaú.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo equacionar um dos grandes problemas do município de Tambaú, no tocante à infra-estrutura urbana, cujos trechos citados se encontram deteriorados, dificultando muito o trânsito de veículos e de pedestres.

A execução da referida obra será de grande importância não só para a população tambauense, como também para os visitantes, principalmente os romeiros, que, aos milhares, visitam semanalmente o município. 

A Avenida José Gatto cruza a cidade de Tambaú transversalmente, sendo uma importante via de acesso aos pontos turísticos religiosos e para as cidades vizinhas de Mococa, Casa Branca e Santa Cruz das Palmeiras, além de três conjuntos habitacionais e de um grande número de propriedades rurais.

O Estado e o município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais e a garantia do bem-estar de seus habitantes, a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de vida. 

O Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população. 

O município de Tambaú não possui condições de realizar com recursos próprios as referidas obras, em virtude da crise  financeira que a prefeitura está atravessando. 

A presente propositura visa beneficiar, com a realização de obras de infra-estrutura urbana, uma grande parcela da população, que enfrenta inúmeros transtornos, melhorando assim a qualidade de vida da comunidade.
Sala das Sessões, em
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